
 Decretos
 DECRETO N° 68.081, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal e na Seguridade Social 
em Diversos Órgãos da Administração Pública, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 10.811.000,00 (dez 

milhões, oitocentos e onze mil reais), suplementar ao orçamento 
de Diversos Órgãos da Administração Pública, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 12 de novembro de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
8000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
8001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  170.000
 T O T A L   170.000
 T O T A L G E R A L   170.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
12.368.0815.6174 OPERAÇÃO DA REDE DE ENSINO BÁSICO   170.000
  15001 4 170.000
 T O T A L G E R A L   170.000
8013 COORD.INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ES
 COLARES
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 15001  4.455.000
 T O T A L   4.455.000
 T O T A L G E R A L   4.455.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
12.368.0815.5810 AÇÃO COOP. EST.MUNIC. P/CONSTR. ESCOLARES   4.455.000
  15001 3 4.455.000
 T O T A L G E R A L   4.455.000
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 91 30 MATERIAL DE CONSUMO 16591  2.000.000
 T O T A L   2.000.000
 T O T A L G E R A L   2.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6273 AÇÕES DE SAÚDE DECORRENTES DE EMENDAS   2.000.000
  16591 3 2.000.000
 T O T A L G E R A L   2.000.000
9056 HOSP.CLÍNICAS FAC.MEDICINA RIB. PR
 ETO-USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 16591  400.000
 T O T A L   400.000
 T O T A L G E R A L   400.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6273 AÇÕES DE SAÚDE DECORRENTES DE EMENDAS   400.000
  16591 3 400.000
 T O T A L G E R A L   400.000
9057 HOSP.DAS CLÍNICAS FAC. DE MEDICINA
  DA USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 16591  200.000
 T O T A L   200.000
 T O T A L G E R A L   200.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6273 AÇÕES DE SAÚDE DECORRENTES DE EMENDAS   200.000
  16591 3 200.000
 T O T A L G E R A L   200.000
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  1.000.000
 T O T A L   1.000.000
 T O T A L G E R A L   1.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
06.122.1818.4985 GESTÃO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA PÚBLICA   1.000.000
  15001 4 1.000.000
 T O T A L G E R A L   1.000.000
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAU
 LO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  636.000
 T O T A L   636.000
 T O T A L G E R A L   636.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
06.181.1818.6296 APARELHAMENTO DA POLÍCIA CIVIL   636.000
  15001 4 636.000
 T O T A L G E R A L   636.000

35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCI
 AL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 15001  1.400.000
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 15001  100.000
4 4 50 42 AUXÍLIOS 15001  350.000
 T O T A L   1.850.000
 T O T A L G E R A L   1.850.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
08.244.3520.1825 REVITALIZAÇÃO DA REDE EXECUTORA   1.850.000
  15001 3 1.500.000
  15001 4 350.000
 T O T A L G E R A L   1.850.000
48000 SECR. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E I
 NOVAÇÃO
48001 SEC. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO
 VAÇÃO
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  100.000
 T O T A L   100.000
 T O T A L G E R A L   100.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
19.572.1015.5204 SISTEMA PAULISTA DE AMBIENTES DE INOVAÇÃO  100.000
  15001 4 100.000
 T O T A L G E R A L   100.000
48058 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 165981  2.000.000
 T O T A L   2.000.000
 T O T A L G E R A L   2.000.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6273 AÇÕES DE SAÚDE DECORRENTES DE EMENDAS   2.000.000
  165981 3 2.000.000
 T O T A L G E R A L   2.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
8000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
8001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
4 4 50 42 AUXÍLIOS 15001  4.275.000
 T O T A L   4.275.000
 T O T A L G E R A L   4.275.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE  4.275.000
  15001 4 4.275.000
 T O T A L G E R A L   4.275.000
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
4 4 91 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16591  300.000
 T O T A L   300.000
 T O T A L G E R A L   300.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6273 AÇÕES DE SAÚDE DECORRENTES DE EMENDAS   300.000
  16591 4 300.000
 T O T A L G E R A L   300.000
9057 HOSP.DAS CLÍNICAS FAC. DE MEDICINA
  DA USP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16591  150.000
 T O T A L   150.000
 T O T A L G E R A L   150.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6273 AÇÕES DE SAÚDE DECORRENTES DE EMENDAS   150.000
  16591 4 150.000
 T O T A L G E R A L   150.000
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCI
 AL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
4 4 50 42 AUXÍLIOS 15001  1.850.000
 T O T A L   1.850.000
 T O T A L G E R A L   1.850.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE  1.850.000
  15001 4 1.850.000
 T O T A L G E R A L   1.850.000
48000 SECR. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E I
 NOVAÇÃO
48058 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 165981  300.000
 T O T A L   300.000
 T O T A L G E R A L   300.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6273 AÇÕES DE SAÚDE DECORRENTES DE EMENDAS   300.000
  165981 4 300.000
 T O T A L G E R A L   300.000
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITU
 CIONAIS
51001 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INST
 ITUCIONAIS
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15001  4.236.000
 T O T A L   4.236.000
 T O T A L G E R A L   4.236.000
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2928.4477 ARTICULAÇÃO E PARCERIAS COM MUNICÍPIOS   4.236.000
  15001 4 4.236.000
 T O T A L G E R A L   4.236.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
8000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 15001 4 170.000
 OUTUBRO   170.000
 T O T A L 15001 3 4.455.000
 OUTUBRO   4.455.000
 T O T A L G E R A L    4.625.000

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
8000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
8001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 15001  2.370.236
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 15001  610.000
3 3 50 41 CONTRIBUIÇÕES 15001  3.764.988
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 15001  500.000
 T O T A L   7.245.224
 T O T A L G E R A L   7.245.224
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE  7.245.224
  15001 3 7.245.224
 T O T A L G E R A L   7.245.224

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
8000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
8001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRETAR
 IA E SEDE
4 4 50 42 AUXÍLIOS 15001  7.245.224
 T O T A L   7.245.224
 T O T A L G E R A L   7.245.224
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
04.127.2990.2272 AÇÕES DECORRENTES DE EMENDAS, EXCETO SAÚDE  7.245.224
  15001 4 7.245.224
 T O T A L G E R A L   7.245.224

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
8000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 15001 3 7.245.224
 OUTUBRO   7.245.224
 T O T A L G E R A L    7.245.224

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
8000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 15001 4 7.245.224
 OUTUBRO   7.245.224
 T O T A L G E R A L    7.245.224

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 29 5 * * 7.245.224 7.245.224 0
TOTAL GERAL    7.245.224 7.245.224 0

 DECRETO N° 68.083, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Fundação 
Oncocentro de São Paulo, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 188.659,00 (cento 

e oitenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e nove reais), 
suplementar ao orçamento da Fundação Oncocentro de São 
Paulo, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 12 de novembro de 2023.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9046 FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 16591  100.000
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 16591  88.659
 T O T A L   188.659
 T O T A L G E R A L   188.659
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6273 AÇÕES DE SAÚDE DECORRENTES DE EMENDAS   188.659
  16591 3 188.659
 T O T A L G E R A L   188.659

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9046 FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16591  188.659
 T O T A L   188.659
 T O T A L G E R A L   188.659

9000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 16591 3 2.000.000
 OUTUBRO   2.000.000
 T O T A L G E R A L    2.000.000
9056 HOSP.CLÍNICAS FAC.MEDICINA RIB. PRETO-USP
 T O T A L 16591 3 400.000
 OUTUBRO   400.000
 T O T A L G E R A L    400.000
9057 HOSP.DAS CLÍNICAS FAC. DE MEDICINA DA USP
 T O T A L 16591 3 200.000
 OUTUBRO   200.000
 T O T A L G E R A L    200.000
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 15001 4 1.636.000
 OUTUBRO   1.636.000
 T O T A L G E R A L    1.636.000
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 T O T A L 15001 3 1.500.000
 OUTUBRO   1.500.000
 T O T A L G E R A L    1.500.000
48000 SECR. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
 T O T A L 15001 4 100.000
 OUTUBRO   100.000
 T O T A L G E R A L    100.000
48058 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
 T O T A L 165981 3 2.000.000
 OUTUBRO   2.000.000
 T O T A L G E R A L    2.000.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO  FR GD VALOR
8000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 15001 4 4.275.000
 AGOSTO   4.275.000
 T O T A L G E R A L    4.275.000
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 16591 4 300.000
 AGOSTO   100.000
 SETEMBRO   50.000
 OUTUBRO   50.000
 NOVEMBRO   50.000
 DEZEMBRO   50.000
 T O T A L G E R A L    300.000
9057 HOSP.DAS CLÍNICAS FAC. DE MEDICINA DA USP
 T O T A L 16591 4 150.000
 AGOSTO   150.000
 T O T A L G E R A L    150.000
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 T O T A L 15001 4 1.500.000
 OUTUBRO   1.500.000
 T O T A L G E R A L    1.500.000
48000 SECR. DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
48058 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
 T O T A L 165981 4 300.000
 AGOSTO   100.000
 SETEMBRO   50.000
 OUTUBRO   50.000
 NOVEMBRO   50.000
 DEZEMBRO   50.000
 T O T A L G E R A L    300.000
51000 SEC. DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
 T O T A L 15001 4 4.236.000
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   4.236.000
 T O T A L G E R A L    4.236.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17555 13 * * * 10.811.000 10.811.000 0
TOTAL GERAL    10.811.000 10.811.000 0

 DECRETO N° 68.082, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Educação, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.555, de 20 de julho de 2022, e na Lei nº 17.614, de 26 de 
dezembro de 2022,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 7.245.224,00 (sete 

milhões, duzentos e quarenta e cinco mil, duzentos e vinte e 
quatro reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Edu-
cação, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 67.447, de 13 de janeiro de 2023, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de novembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Publicado na Casa Civil, aos 12 de novembro de 2023.
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